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DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO

EXTRATO DA DISPENSA 230/2025 

Extrato da Dispensa 230/2025 que tem como objeto a dispensa de 
licitação para prestação de serviço para elaboração da documentação 
técnica necessária e montagem do processo para o encaminhamento 
de renovação, tendo como contratado DRESSLER & ZAMBON 
PROJETOS DE GEO E AMBIENTAIS LTDA, pelo valor de 
R$3.490,00. 
 

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito

Publicado por: 
Eduarda Pietczak de Lima 

Código Identificador:EB7A3C9E 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE ARQUIVAMENTO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 18/2025 

Extrato de Arquivamento. O Prefeito do Município de Santo Ângelo 
Determina o arquivamento do presente processo de licitação na 
modalidade Concorrência Eletrônica nº 18/2025, cujo objeto é 
contratação de instituição financeira pública, privada ou cooperativa 
de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil para a 
prestação de serviços de gerenciamento e processamento da folha de 
pagamento do poder executivo municipal para servidores ativos 
(efetivos, celetistas, cargos em confiança e eletivos), inativos 
(pensionistas e aposentados), por ter ocorrido licitação DESERTA. 
 

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito
 

Publicado por: 
Eduarda Pietczak de Lima 

Código Identificador:D512043F 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1530/2025/SMGRH 

De 05 de dezembro de 2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, EXONERA, a pedido, VINICIUS VASSOLER 
NUNES, do Cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, matrícula 
62286, do Quadro de Servidores, a contar de 04 de dezembro do 
corrente ano. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 05 de dezembro de 2025. 
 

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 
Vanusa Garcia Vianna 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1531/2025/SMGRH 

De 05 de dezembro de 2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, EXONERA, a pedido, LUIZ GUSTAVO 
MACHADO CONTREIRA, do Cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO 
II, matrícula 93280, do Quadro de Servidores, a contar de 01 de 
dezembro do corrente ano. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 05 de dezembro de 2025.

NIVIO BOELTER BRAZ
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1532/2025/SMGRH 
 
De 05 de dezembro de 2025 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, EXONERA, a pedido, ALTACHERES 
FREITAS DE OLIVEIRA, do Cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, matrícula 86541, do Quadro de Servidores, a 
contar de 01 de dezembro do corrente ano. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 05 de dezembro de 2025. 
  
NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Vanusa Garcia Vianna 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 1537/2025/SMGRH 
 
De 08 de dezembro de 2025 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao que consta no Processo 
Administrativo n°08, de 2025, DEMITE em 05 de dezembro do 
corrente ano a Senhora RAQUEL DE SOUZA RAMSER 
CERETTA Matricula 83453 do cargo de Enfermeira, padrão 7, da 
Secretaria de Saúde, por haver descumprido o(s) dever(es) 
funcional(ais) capitulado(s) no(s) artigos(s) 136, incisos II e III e X, 
artigo 151, inciso II, artigo 154 e ainda o artigo 113-L da Lei n° 
1.256/90, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores do 
Município de Santo Ângelo e ainda por infração ao que dispões a 
Constituição Federal em seu artigo 146, inciso III, da Lei n° 1.256/90. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 08 de dezembro de 2025. 
  
NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Vanusa Garcia Vianna 

Código Identificador:0DC8570E 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO N°. 005/2025 - O Município de 
Santo Antônio da Patrulha-RS comunica aos interessados que está 
procedendo ao Credenciamento nº. 005/2025 destinado ao 
credenciamento empresas para o fornecimento de óculos de grau 
completos (armação + lentes), confeccionados de forma 
personalizada, de acordo com prescrições médicas individuais 
emitidas por profissional oftalmologista vinculado ao Hospital 
parceiro no município de Santo Antônio da Patrulha. O 
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credenciamento e a sessão pública serão realizados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no dia 11 de 
dezembro de 2025 às 08h.

Santo Antônio da Patrulha/RS, 08 de dezembro de 2025
 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:64AFC324 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
DECRETO Nº 383, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

Realiza a Transferência de dotações entre créditos 
orçamentários no valor de R$ 8.300,00 (oito mil e 
trezentos reais) no orçamento corrente da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica transferida dotações orçamentárias, com base no art. 24 
da Lei Municipal n° 10.237/24, no valor total de R$ 8.300,00, 
conforme as seguintes descrições: 
 

I - Do crédito orçamentário 09.04.13.391.0002.2057-PREMIACOES 
CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E 
OUTRAS, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 10 no valor de R$ 8.300,00 
para o crédito 09.04.13.391.0002.2057-OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 1500, dest. 0000000, dot. 15; 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 08 de dezembro de 2025. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
 

Registre-se e publique-se 
 

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Diego Dias Dos Santos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA N.º 3.202, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL de PM 
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o que estabelece o art. 29, § 2º, c/c art. 
35 da LCM 142/2024, CONCEDE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA DE PROFESSORA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a contar de 02/12/2025, à servidora DAIANA 
VON SALTIEL , matrícula 34082, cargo de Professor - Área 1 - Anos 
Iniciais, nível 2, classe D, regime jurídico estatutário, 24 horas 
semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 3.595,62 
composto das seguintes vantagens: Vencimento base - Lei 
Complementar Municipal nº 35 de 2005, art. 63; 19% de anuênios - 
Lei Complementar Municipal nº 35 de 2005, art. 86 a ser custeada por 
Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do Servidor e seu 
reajuste será efetivado pela paridade. 
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 08/12/2025. 
 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal de PM de Santo Antônio da Patrulha 
 

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.  

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga

Código Identificador:785BD4E7

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PORTARIA N.º 3.221, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL de PM 
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o que estabelece o art. 30, "b" c/c art. 
32, § 11 da LCM 142/2024, CONCEDE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE, a contar de 02/12/2025, à servidora 
DILMA MARIA KRECH FERREIRA, matrícula 24090, cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Est, padrão 5, classe C, regime jurídico 
estatutário, 40 horas semanais, com proventos mensais proporcionais 
a 9.308/10.950 no valor de R$ 1.816,36 de acordo com a média das 
contribuições, a ser custeada por Fundo Municipal de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor e seu reajuste será efetivado pelo valor real. 
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 08/12/2025. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal de PM De Santo Antônio da Patrulha 
  
OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.  
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Simone Lorence Fraga 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
SÚMULA CONTRATO 

 
CONTRATO: Contrato Prestação de Serviços nº. 187/2025. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 083/2025. 
CONTRATADO: RAIZ - CONSULTORIA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA, CNPJ n.º 
58.656.137/0001-89 
OBJETO: Contratação de Serviço Técnico Especializado para 
Capacitação de até 85 Profissionais da Secretaria Municipal em 
Avaliação Multidimensional da Pessoa Idosa, com recursos oriundos 
das Portarias SES nº 1097/2023 e 764/2024 UBS amiga do idoso 
VALOR TOTAL: R$ 7.400,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 
  

Publicado por: 
Luiza da Silva Vargas 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2025. 
 
Extrato Aditivo 001  Equilíbrio Econômico Financeiro  
Contrato Nº..: 008/2025. Contratante..: MUNICÍPIO DE SANTO 
AUGUSTO. Contratada...: ESCAVAÇÕES E TRANSPORTE 
ANDOLHE LTDA. Vigência.......: Início: 08/12/2025. Término: 
30/12/2025. Licitação......: Dispensa de Licitação n° 5/2025 (Processo 
Administrativo nº 026/2025). Dotação Orçamentária: 3390/53-326. 
Objeto..........: Contratação de serviços de transporte de escolares do 
Município de Santo Augusto-RS, para a seguinte linha, nas 
quantidades de alunos, itinerários e horários, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos, que passam a fazer parte 
do presente Contrato para todos os efeitos legais. Do aditivo: Item 01 

 Linha 01 Zamboni/Rincão dos Paivas. Fica mantido o Equilíbrio 
Econômico Financeiro, a teor da solicitação da Contratada, 
protocolada sob o nº 2342/2025 de 15/08/2025, mediante Memorando 
nº 514/2025/SME, parecer da Procuradora do Município e despacho 
com determinação da Srª. Prefeita Municipal, que passam a fazer parte 
do presente aditivo para todos os efeitos legais, com base no subitem 
8.2 (oito ponto dois) do Contrato e nos termos do artigo 124, da Lei nº 


